
   

UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA
Conselho Universitário
Câmara de Ensino, Assuntos Estudantis e Ações Afirmativas

ATO DECISÓRIO CEAA/CONSUNI/UFOB Nº 121, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022.

A CÂMARA DE ENSINO, ASSUNTOS ESTUDANTIS E AÇÕES AFIRMATIVAS - 
CEAA, assessora ao Conselho Universitário da Universidade Federal do Oeste da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais, e

Considerando a deliberação extraída de sua 23ª Reunião Ordinária,  realizada no dia  08 de 
dezembro de 2022,

DECIDE

Art. 1º Aprovar o modelo de Edital PROAE/UFOB nº XX/20XX de Seleção Simplificada 
para Concessão de Bolsa Inclusiva, sob gestão da Pró-reitoria de Ações Afirmativas e Assuntos 
Estudantis - PROAE, Processo 23520.012958/2022-93, conforme anexo.

Art.  2º Este  Ato  Decisório  entra  em vigor  a  contar  de  08 de  dezembro,  justificado  pela 
necessidade de atendimento ao princípio da continuidade do serviço público.

ANTONIO OLIVEIRA DE SOUZA
Presidente da Câmara de Ensino, Assuntos Estudantis e Ações Afirmativas

Rua Prof. José Seabra de Lemos, nº 316 – Recanto dos Pássaros – Barreiras - Bahia – Brasil
CEP: 47808-021 | Telefone: 55 (77) 3614-3584 | e-mail: orgaossuperiores@ufob.edu.br
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIAPró reitoria de Ações Afirmativas e Assuns Estudantis
ANEXO

EDITAL PROAE/UFOB nº XX/20XX
SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA CONCESSÃO DE BOLSA  INCLUSIVA

A Universidade Federal do Oeste da Bahia – UFOB, por meio da Ca�mara de Ensino, Assuntos Estudantis  e  Aço� es  Afirmativas  -  CEAA,  assessora  ao  Conselho Universita� rio,  considerando suas atribuiço� es legais, em  observa�ncia ao Programa Nacional de Assiste�ncia Estudantil (PNAES/Decreto 7.234/10) e ao Programa Incluir - MEC (informaço� es disponí�veis em http://portal.mec.gov.br/programa-incluir), divulga a abertura de Edital de seleça�o de monitores inclusivos,  para  o desenvolvimento de  atividades  relacionadas  a6  inclusa�o  e  acessibilidade  de estudantes  matriculados nos  cursos  de  graduaça�o  dos  campi de  Barra,  Barreiras, Bom  Jesus  da Lapa,  Luí�s  Eduardo  Magalha�es  e  Santa  Maria  da  Vito� ria,  com  a concessa�o  concessa�o  de  Bolsa  Inclusiva,  conforme aprovado  na  23ª  reunia�o Ordina� ria da CEAA, realizada em 08 de dezembro 2022, sob a gesta�o da Pro� -reitoria de Aço� es Afirmativas e Assuntos Estudantis
1. OBJETIVO1.1. A Bolsa  Inclusiva  tem como objetivo  contribuir  para  a  inclusa�o  e  permane�ncia  de estudantes com  deficie�ncia,  transtornos  globais  do  desenvolvimento,  altas habilidades/superdotaça�o e mobilidade reduzida nos cursos de graduaça�o da UFOB.
2. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS2.1. A Bolsa Inclusiva consiste no subsí�dio financeiro com periodicidade mensal para o desenvolvimento  de  atividades  de  agrupamento  produtivo  e  aço� es  relacionadas  a6  inclusa�o e acessibilidade no a�mbito da UFOB.2.2. O bolsista selecionado para a Bolsa Inclusiva atuara�  sob a orientaça�o do Nu� cleo de Acessibilidade e Inclusa�o — NAI/PROAE, e sob acompanhamento de um membro da equipe multidisciplinar da Assiste�ncia Estudantil dos respectivos campi.2.3.  Conforme previsa�o do Decreto nº 7234/2010 os estudantes que comprovem renda per capita de ate�  1,5 (um e meio) sala� rio mí�nimo tera�o prioridade para o recebimento da Bolsa Inclusiva.2.4. As atividades descritas neste edital devera�o prever carga hora� ria mí�nima de 10 (dez) horas  semanais  e  ma�xima  de  12  (doze)  horas  semanais,  que  na�o  podera�o,  em nenhuma hipo� tese, sobrepor ou dificultar a realizaça�o dos componentes curriculares necessa� rios a6  formaça�o do bolsista.
3. PÚBLICO-ALVO3.1.  Bolsa Inclusiva e�  destinada prioritariamente a estudantes com renda per capita de 1,5 (um e meio) sala� rio mí�nimo, matriculados em um dos cursos de graduaça�o dos campi de Barra,  Barreiras,  Bom Jesus da Lapa,  Luí�s  Eduardo Magalha�es e Santa Maria da Vito� ria, que ja�  foram aprovados em disciplina de educaça�o inclusiva ou possuam curso 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIAPró reitoria de Ações Afirmativas e Assuns Estudantis3.2. de  capacitaça�o/aperfeiçoamento  no  campo  da  acessibilidade  e  inclusa�o  e/ou  artigo cientí�fico nessa a� rea.
4. OBRIGAÇÕES DOS BOLSISTAS4.1. Compete ao estudante beneficia� rio da Bolsa Inclusiva:4.1.1. Assistir aos estudantes com deficie�ncia, transtornos globais do desenvolvimento, altas habilidades/superdotaça�o  e  reduça�o  de  mobilidade  nos  espaços institucionais (caso haja atividades de forma presencial) ou nos espaços virtuais que  podem  ser  utilizados  ao  longo dos semestres, como mo� dulos de aulas, biblioteca virtual, e tambe�m nas atividades de estudo extraclasse de forma a colaborar para a superaça�o de barreiras pedago� gicas, arquiteto� nicas e atitudinais.4.1.2. Contribuir na promoça�o de acessibilidade pedago� gica e adaptaça�o de materiais dida� ticos de apoio a6 s aulas e atividades acade�micas.4.1.3. Registrar suas atividades e freque�ncias no formato de relato� rios (conforme Fichas 1 e 2 do Anexo VII deste edital) e enviar para o endereço eletro� nico do Nu� cleo de Acessibilidade  e  Inclusa�o  (nai.proae@ufob.edu.br),  conforme  cronograma elaborado pelo NAI.4.1.4. Participar das reunio� es, projetos, formaço� es e outras atividades referentes a esta Bolsa Inclusiva quando convocado.4.1.5. Solicitar por escrito o cancelamento da Bolsa Inclusiva, em caso de desiste�ncia.4.1.6. Informar qualquer alteraça�o de telefone e endereço residencial e/ou eletro� nico.4.1.7. As compete�ncias previstas nos subitens 4.1.1. e 4.1.2. na�o devera�o, em nenhuma hipo� tese,  inviabilizar  a  autonomia,  a  participaça�o  e  o  desenvolvimento  dos estudantes  com  deficie�ncia,  transtornos  globais  do  desenvolvimento,  altas habilidades/superdotaça�o  e  reduça�o  de  mobilidade,  nas  atividades  de  ensino, pesquisa e extensa�o.4.2. O  bolsista  selecionado  atuara�  no  desenvolvimento  de  atividades  de  agrupamento produtivo  e  apoio  a  estudantes  com  deficie�ncia,  transtornos  globais  do desenvolvimento,  altas  habilidades/superdotaça�o  e  reduça�o  de  mobilidade.  Tais atividades  incluem  aço� es  como  adaptaça�o  de  materiais  dida� ticos,  auxí�lio  na organizaça�o dos estudos e na comunicaça�o com docentes e setores administrativos da universidade, bem como, apoio durante a participaça�o do estudante com deficie�ncia em eventos, congressos cientí�ficos, cursos e atividades conge�neres, com o intuito de contribuir para sua inclusa�o em todos os espaços formativos oferecidos pela UFOB.

5. DAS VAGAS 5.1. Neste Edital sera�o concedidas xx (xxxxxxxx) Bolsas Inclusivas para os estudantes dos
campi, conforme quadro abaixo.
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIAPró reitoria de Ações Afirmativas e Assuns EstudantisQuadro – Nu� mero de vagas disponibilizadas por Campus.
Campus Número de 

vagasBarra xxReitor Edgard Santos xxBom Jesus da Lapa xxLuí�s Eduardo Magalha�es xxSanta Maria da Vito� ria xx5.2. As vagas podera�o ser redistribuí�das conforme demanda de estudantes com deficie�ncia matriculados em cada campus. 5.2.1. O Nu� cleo de Acessibilidade e Inclusa�o podera�  orientar a redistribuiça�o das vagas sob o mesmo crite�rio.
6. DAS BOLSAS6.1. O valor da Bolsa Inclusiva para o presente Edital e�  de R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensais. 6.1.1.  O valor da Bolsa Inclusiva podera�  ser revisado, de acordo com a disponibilidade orçamenta� ria, como forma de estimular a participaça�o dos estudantes no certame e valorizar a atuaça�o dos monitores aprovados.  6.2. A  Bolsa  Inclusiva  tera�  vige�ncia  de  05  (cinco)  meses,   prorrogaveis  por  uma  vez, conforme crite�rios estabelecidos no  item 13 deste Edital.
7. REQUISITOS EXIGIDOS PARA A INSCRIÇÃO7.1. Sa�o requisitos para inscriça�o na Bolsa Inclusiva:7.1.1. Comprovaça�o que ja�  foram aprovados em disciplina de educaça�o inclusiva  ou possuam curso  de  capacitaça�o ou aperfeiçoamento no campo da inclusa�o  e acessibilidade e/ou artigos cientí�ficos publicados nessa a� rea conforme Anexo IX.7.1.2. Ter disponibilidade para a realizaça�o de atividades do Bolsa Inclusiva em aço� es sí�ncronas e/ou presenciais ou assí�ncronas, com Carga Hora� ria mí�nima de 10 (dez) horas e ma�xima de 12 (doze) horas semanais, sem prejuí�zo de suas atividades acade�micas.7.1.3. Apresentar todos os documentos comprobato� rios exigidos no presente Edital, de acordo com o Anexo II.7.1.4. Na�o ocorrendo a entrega de toda documentaça�o exigida no prazo estabelecido, bem como a incoere�ncia entre dados informados e documentos apresentados, o estudante sera�  excluí�do do processo de seleça�o em qualquer uma de suas etapas.7.1.5. A inscriça�o do estudante implica no reconhecimento e aceitaça�o de todas as condiço� es previstas neste Edital.7.1.6. Para os estudantes que atuaram como monitores inclusivos no edital anterior, 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIAPró reitoria de Ações Afirmativas e Assuns Estudantissera�  exigida a apresentaça�o de declaraça�o do Nu� cleo de Acessibilidade e Inclusa�o, atestando o bom desempenho nas atividades desenvolvidas.7.2. Sera�  admitida a inscriça�o de candidato que exerça atividade remunerada de trabalho ou  esta� gio, desde que haja compatibilidade de carga hora� ria para o desenvolvimento das atividades, sem prejuí�zo de suas atividades acade�micas.7.3. Estudantes com deficie�ncia, transtornos globais do desenvolvimento, altas habilidades/superdotaça�o e reduça�o  de mobilidade, podem concorrer a6  Bolsa Inclusiva.
8. IMPEDIMENTOS8.1. Sa�o impedimentos para inscriça�o na Bolsa Inclusiva:8.1.1. Estar com a matrí�cula trancada;8.1.2. Ser estudante de Programa de Po� s-Graduaça�o da UFOB;8.1.3. Apresentar indisponibilidade de hora� rios para o cumprimento da carga hora� ria mí�nima de 10 (dez) horas semanais, previstas para a realizaça�o de atividades da Bolsa  Inclusiva  de maneiras sí�ncronas e/ou presenciais e assí�ncronas, sem prejuí�zo de suas atividades acade�micas.
9. DO PROCESSO SELETIVO9.1. As etapas de seleça�o para a Bolsa Inclusiva sa�o descritas, a seguir:

9.1.1. Apresentação de documentos (etapa eliminatória):9.1.1.1. As inscriço� es (Anexo I) e envio de documentos (Anexo II) sera�o realizadas eletronicamente, atrave�s de  formula� rio  que  sera�  disponibilizado  no  site https://ufob.edu.br/a-ufob/editais/assistencia-estudantil/monitoria-inclusiva/2023, conforme cronograma apresentado neste Edital.  9.1.1.2. Na�o sera�  permitida a complementaça�o,  retirada,  substituiça�o  ou retificaça�o dos documentos entregues no ato de inscriça�o.9.1.1.3. A  apresentaça�o  de  certificado  e/ou  demais  tí�tulos  na  a� rea  da  educaça�o especial e inclusiva ou acessibilidade, sera�o de cara� ter eliminato� rio.9.1.1.4. Na�o sera�o homologadas inscriço� es com documentaça�o incompleta, ou que na�o comprove  capacitaça�o  ou  aperfeiçoamento  na  a� rea  de  educaça�o  especial  e inclusiva, ou acessibilidade.
9.1.2. Análise da documentação (etapa eliminatória)9.1.2.1. Uma  comissa�o  designada  por  Ato  Administrativo,  constituí�da  por profissionais  da Assiste�ncia Estudantil e do NAI/CPAF/PROAE analisara�  a documentaça�o e emitira�  parecer.9.1.2.2. Na�o  sera�o  classificados  para  a  etapa  de  entrevista,  os  discentes  que  na�o alcançarem a pontuaça�o  mí�nima de 4 (quatro) pontos no barema de tí�tulos e certificados, previsto no Anexo IX deste edital.
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9.1.3. Entrevista:9.1.3.1. Os  candidatos  com  inscriço� es  homologadas  participara�o  de  entrevista  em plataforma  virtual  ou  presencial  com  equipe  multidisciplinar  designada  Ato Administrativo,  composta  por  profissionais  da  Assiste�ncia  Estudantil  e  do NAI/CPAF/PROAE.9.1.3.2.  Os  dias  e  hora� rios  das  entrevistas  sera�o  divulgados  atrave�s  do  e-mail informado pelo estudante no formula� rio de inscriça�o.9.1.3.3.  Sera�o eliminados do processo seletivo os candidatos que na�o comparecerem a6  entrevista nos dias e hora� rios marcado pela comissa�o.9.1.3.4.  A Carta de Intença�o (Anexo III) podera�  ser utilizada a qualquer momento durante a entrevista para subsidiar a avaliaça�o da equipe.
9.1.4.  Critérios de homologação, classificação e desempate9.1.4.1. So�  sera�o homologadas as inscriço� es que cumprirem as exige�ncias dos itens 7, deste edital, bem como observar os impeditivos do item 8.9.1.4.2. A  classificaça�o  dos  candidatos  homologados  sera�  realizada  a  partir  do somato� rio da   avaliaça�o dos documentos apresentados (conforme Anexo IX) e entrevista por equipe multidisciplinar (conforme Anexo X).9.1.4.3. Em caso de empate sera�o observados os seguintes crite�rios: a) Pertencer a famí�lia com menor renda per capita;b) Ter vinculaça�o aos programas sociais do Governo Federal;c) Estudante  ou  membro  do  nu� cleo  familiar  com  doenças  graves, degenerativas, cro� nicas e pessoas com deficie�ncia, devidamente comprovada, conforme Lei Federal no 11.052, de 29 de dezembro de 2004;d) Estudante com maior idade.9.2. Para a solicitaça�o da ana� lise priorita� ria de que trata o item 3.1. o estudante devera�  comprovar que e�  beneficia� rio de auxí�lio da assiste�ncia estudantil da UFOB, apresentando declaraça�o emitida pelo serviço social do seu respectivo campus e cumprir todos os demais requisitos exigidos neste instrumento.

10. RESULTADOS10.1. O resultado parcial e final da seleça�o para Bolsa Inclusiva sera�o publicados no site da UFOB  https://ufob.edu.br/a-ufob/editais/assistencia-estudantil/monitoria-inclusiva, conforme data prevista no cronograma deste Edital.10.2. Apo� s a divulgaça�o do resultado final, o estudante contemplado com a Bolsa Inclusiva devera�  preencher o Termo de Compromisso disponibilizado de forma on-line.10.3. EM  de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento de todas as etapas desta seleça�o.  Assim  como  cabera�  a  ele  as  provide�ncias  necessa� rias  para  a formalizaça�o de sua participaça�o no programa.
11. DOS RECURSOS
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIAPró reitoria de Ações Afirmativas e Assuns Estudantis11.1. Os candidatos que tiverem suas inscriço� es indeferidas tera�o o prazo de 2 (dois) dias u� teis, seguintes ao dia da divulgaça�o do resultado, para recorrer da decisa�o utilizando o  formula� rio  disponí�vel  no  link  https://ufob.edu.br/a-ufob/editais/assistencia-estudantil/monitoria-inclusiva.11.1.1 O resultado da interposiça�o de recursos a6  homologaça�o das inscriço� es sera�  publicado no site https://ufob.edu.br/a-ufob/editais/assistencia-estudantil/monitoria-inclusiva , clicar no ano ou semestre do certame, em data prevista no cronograma deste edital.11.2.Os candidatos podera�o solicitar revisa�o do resultado parcial da seleça�o, no prazo de 2 (dois)  dias  u� teis,  seguintes  ao  dia  da  divulgaça�o  do  resultado  parcial,  mediante apresentaça�o de recurso devidamente assinado (Anexo IV), que devera�  ser submetido no link https://ufob.edu.br/a-ufob/editais/assistencia-estudantil/monitoria-inclusiva11.2.1 O resultado da interposiça�o de recursos ao resultado parcial sera�  publicado no site  https://ufob.edu.br/a-ufob/editais/assistenciaestudantil/monitoria-inclusiva, clicar no ano ou semestre do certame, em data prevista no cronograma deste edital.11.3.Na�o sera�o recebidos recursos fora do prazo estipulado neste Edital.11.4.A  interposiça�o  de  recursos  se  refere  a6  contestaça�o  do  resultado  e  na�o  a6  complementaça�o da documentaça�o entregue no ato da inscriça�o.11.5.Os candidatos que tiverem suas inscriço� es indeferidas tera�o o prazo de 2 (dois) dias u� teis, seguintes ao dia da divulgaça�o do resultado, para recorrer da decisa�o.
12. CRONOGRAMA12.1.O processo seletivo para a Bolsa Inclusiva seguira�  o cronograma abaixo:DATA ETAPASxx/xx/20xx Lançamento do Editalxx/xx/20xx a xx/xx/20xx Inscriço� es com envio de documentaça�oxx/xx/20xx a xx/xx/20xx Ana� lise de documentaça�oxx/xx/20xx Divulgaça�o das inscriço� es homologadasxx/xx/20xx e xx/xx/20xx (ate�  a6 s 18h) Perí�odo para Interposiça�o de recursosxx/xx/20xx Resultado da interposiça�o de recursosxx/xx/20xx Agendamento das entrevistasxx/xx/20xx a xx/xx/20xx Entrevistas com a equipe multiprofissionalxx/xx/20xx Publicaça�o do resultado parcialxx/xx/20xx a xx/xx/20xx Perí�odo para Interposiça�o de recursosxx/xx/20xx Resultado da interposiça�o de recursosxx/xx/20xx Publicaça�o do Resultado Finalxx/xx/20xx a xx/xx/20xx Perí�odo reservado para formaça�o doestudante selecionado e assinatura do Termo de Compromisso.xx/xx/20xx Iní�cio das atividades
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIAPró reitoria de Ações Afirmativas e Assuns Estudantis12.2. As datas do cronograma podera�o ser alteradas, de acordo com a necessidade, pela Pro� -reitoria  de  Aço� es  Afirmativas  e  Assuntos  Estudantis.  O  prazo  da  modificaça�o  do cronograma se dara�  ate�  15 (quinze) dias aplicado as datas do cronograma.
13. RENOVAÇÃO DAS BOLSAS13.1. A Bolsa Inclusiva na�o sera�  renovada automaticamente,  devendo o bolsista pleitear nova concessa�o mediante preenchimento da Carta de Intença�o de Renovaça�o (Anexo 

VI), acompanhados dos documentos 2 e 3 indicados no Anexo II.13.2.O encaminhamento da Carta de Intença�o de Renovaça�o da Bolsa Inclusiva na�o garante o  seu  deferimento,  pois  dependera�  de  avaliaça�o  e  parecer  do  NAI/PROAE  e  da disponibilidade orçamenta� ria para o novo perí�odo.13.3.O Bolsista devera�  encaminhar a Carta de Intença�o de Renovaça�o da Bolsa Inclusiva ao e- mail nai.proae@ufob.edu.br, no prazo ma�ximo de 10 (dez) dias u� teis que antecedem ao u� ltimo dia do semestre letivo previsto no calenda� rio acade�mico.13.4.  O Bolsista que  apresentar reprovaça�o por falta em algum componente curricular no perí�odo  de  vige�ncia  deste  Edital,  exceto,  quando  se  tratar  de  questa�o  de  sau� de devidamente comprovada, ficara�  impedido de pleitear a renovaça�o da bolsa inclusiva. 13.5.A na�o  apresentaça�o,  pelo  bolsista,  da  Carta  de  Intença�o  de  Renovaça�o  no  perí�odo instituí�do  para  a  renovaça�o,  configura  sua  desiste�ncia  e  implica  no  desligamento automa� tico da Bolsa Inclusiva.13.6.Em  caso  de  na�o  renovaça�o  da  Bolsa  Inclusiva,  havendo  demanda,  a  CPAF/PROAE podera�  convocar  os  pro� ximos  classificados  no  processo  seletivo  deste  edital, respeitando a ordem de classificaça�o.13.7.Os crite�rios contidos para renovaça�o da bolsa, bem como os itens 4, 7 e 8 deste edital, devem ser considerados pelos bolsistas interessados em continuar na bolsa inclusive por  mais  um semestre,  na�o  havendo  necessidade  da  publicaça�o  de  novo  processo seletivo para renovaça�o.
14. CANCELAMENTO DA BOLSA14.1. O cancelamento da Bolsa Inclusiva se dara�  a qualquer tempo, garantida a ampla defesa e o contradito� rio, nas seguintes situaço� es:14.1.1.  Descumprimento injustificado de quaisquer itens deste Edital;14.1.2.  Inconsiste�ncias quanto a6 s declaraço� es apresentadas no ato da inscriça�o e/ou em quaisquer etapas do processo seletivo.14.1.3.  Abandono de curso de graduaça�o;14.1.4.  Conclusa�o do curso de graduaça�o;14.1.5.  Trancamento de matrí�cula;14.1.6.  Deixar de cumprir o subitem 6 deste edital;14.1.7.  Descumprimento de normas institucionais referentes a6  legislaça�o que ampara o PNAES e as diretrizes de Acessibilidade e Inclusa�o da UFOB.14.1.8.  Em caso de cancelamento do estudante na Bolsa Inclusiva a PROAE/CPAF/NAI 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIAPró reitoria de Ações Afirmativas e Assuns Estudantispodera�  convocar o pro� ximo classificado neste processo seletivo.14.2. O Cancelamento de bolsa na�o sera�  configurado em casos excepcionais de estudantes em  Licença-maternidade,  conforme  estabelecido  pela  Lei  6.202/1975  e  pela  Lei 13.536/2017 no que se refere a extensa�o do prazo de concessa�o de Bolsa Monitoria Inclusiva,  devendo a(o)  bolsista reapresentar  a Carta de Intença�o  de Renovaça�o,  e respectivos cronogramas, com a anue�ncia do(a) orientador(a).
15. PAGAMENTO15.1. O pagamento da Bolsa Inclusiva ocorrera�  mediante depo� sito em conta corrente individual do estudante.15.2. O primeiro pagamento da  Bolsa Inclusiva sera�  concedido no me�s  subsequente a6  assinatura do Termo de Compromisso.15.3. Em caso de inconsiste�ncia nos dados banca� rios que gerem suspensa�o da Bolsa, cabera�  ao pro� prio estudante sua regularizaça�o.
16. DISPOSIÇÕES FINAIS16.1. A relaça�o entre os beneficia� rios da Bolsa Inclusiva e a UFOB, prevista neste edital, na�o gerara�  qualquer ví�nculo empregatí�cio entre as partes.16.2. Em caso de omissa�o de dados ou prestaça�o de informaço� es falsas, o candidato sera� , imediatamente,  eliminado  do  processo  seletivo,  estando  sujeito  ainda  a6 s responsabilidades previstas na legislaça�o em vigor.16.3. A inscriça�o do estudante na Bolsa Inclusiva implica em sua aceitaça�o em todas as normas e procedimentos previstos neste Edital.16.4. No caso de na�o preenchimento de todas as cotas de bolsas previstas, a PROAE podera�  publicar Edital de Inclusa�o a este Edital com as cotas de bolsasna�o preenchidas e novo cronograma.16.5. Os  casos omissa�o  sera�o  analisados pela  Ca�mara de  Ensino,  Assuntos  Estudantis  e Aço� es Afirmativas.16.6. Este Edital entrara�  em vigor xx de xxxxxx de 20xx

Barreiras, xx de xxxxxx de 20xx.
ANTONIO OLIVEIRA DE SOUZAPro� -Reitor de Aço� es Aço� es Afirmativas e Assuntos Estudantis
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*Obs: Os campos marcados com “xxxx” ao longo do Modelo do Edital devem ser preenchidos com informações atualizadas a cada nova 
publicação.
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ANEXO I

ESPELHO DA FICHA DE INSCRIÇAQ O (QUE SERAM  DISPONIBILIZADANO SITE https://ufob.edu.br/a-ufob/editais/assistencia-estudantil/monitoria-inclusiva/2023, Bolsa de Monitoria Inclusiva
NOME:
CPF: RG:
MATRÍCULA: CURSO: SEMESTRE:
ENDEREÇO: BAIRRO:
CEP: TEL: E-MAIL:
BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE:
BOLSA PLEITEADA:

Entregue em:        /          /                  

Assinatura do Candidato
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ANEXO II

RELAÇAQ O DE DOCUMENTOS QUE DEVERAQ O SER APENSADOS NO ATO DA INSCRIÇAQ Ohttps://ufob.edu.br/a-ufob/editais/assistencia-estudantil/monitoria-inclusiva/2023, Bolsa Monitoria Inclusiva
1. Ficha de Inscriça�o (Anexo I);
2. Histo� rico Escolar do curso de graduaça�o;
3. Comprovante de Matrí�cula;
3. Co� pia do RG e CPF 
4. Carta de intença�o para recebimento da Bolsa Monitoria Inclusiva (Anexo III);
5. Certificados de cursos na a� rea de Educaça�o Inclusiva  ou  acessibilidade, comprovante de participaça�o em eventos e/ou artigos cientí�ficos publicados nessa a� rea (Anexo IX)
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ANEXO III

CARTA DE INTENÇAQ OBolsa Monitoria Inclusiva
Eu,                                                                                                                                                         , brasileiro(a), portador(a) do RG, matrí�cula                                                                                                     , estudante do curso                                                        , Centro                                                                              , candidato-me a concorrer ao Edital PROAE Nº xx/20xx de Bolsa Monitoria Inclusiva, considerando que:

(Justificativa de interesse em concorrer a6  Bolsa Monitoria Inclusiva).

Assinatura do Candidato (a)
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIAPró reitoria de Ações Afirmativas e Assuns Estudantis
ANEXO IV

                                       ESPELHO DE FORMULAM RIO DE INTERPOSIÇAQ O DE RECURSOBolsa Monitoria Inclusiva
NOME:
MATRÍCULA: CURSO:
CENTRO: SEMESTRE:
Justificativa do Recurso (Explicar as razo� es que o (a) levam a interpor recurso):

Data:         /         / 20xx
Assinatura do (a) candidato

Data:         /         / 20xx

Assinatura do (a) Responsa�vel pelo Parecer

EDITAL PROAE/UFOB nº XX/20XX - SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA CONCESSÃO DE BOLSA  INCLUSIVA
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DIVULGADO
) MANTEM O RESULTADO DIVULGADO() ALTERA O RESULTADO(

PARECER
Para uso exclusivo da Comissão Responsável
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ANEXO VTERMO DE COMPROMISSOBolsa Monitoria Inclusiva

Eu,                                                                                                                                  , estudante do curso                                                                            , matrí�cula nº                                        , assumo inteira responsabilidade  pela  veracidade  das  declaraço� es  prestadas  neste  termo. Declaro, ainda, ter conhecimento do teor do  Edital PROAE nº xx/20xx  e cie�ncia de que,  constatada  qualquer irregularidade,  sera�  anulado  o  direito  a6  Bolsa  Monitoria Inclusiva, impossibilitando-me de receber benefí�cios por parte da Universidade Federal do  Oeste  da  Bahia  pelo  perí�odo  de  02 (dois)  anos,  bem  como  terei  meu  caso encaminhado  a6  Procuradoria  Jurí�dica  da  Universidade, para  que  sejam  tomadas  as medidas legais cabí�veis, segundo a Lei nº. 7.115, de 29 de agosto de 1983, de acordo com seu art. 2º, ao expressar que, se comprovada falsa a declaraça�o, estarei sujeito a6 s sanço� es civis, administrativas e criminais previstas na legislaça�o aplica� vel.
                                                                 ,               /                                de 20xx.

Assinatura do Estudante
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ANEXO VI

CARTA DE INTENÇAQ O DE RENOVAÇAQ OBolsa Monitoria Inclusiva
Eu,                                                                                                                                             , brasileiro(a), portador(a) do RG                                                                                                                          , matrí�cula                                                                   estudante do curso                                                      , Centro                                                                              , apresento a minha intença�o em dar continuidade, por mais um semestre, na condiça�o de monitor selecionado no Edital PROAE nº xx/20xx de Bolsa Monitoria Inclusiva, considerando que:

(Justificativa de interesse em renovaça�o da Bolsa Monitoria Inclusiva).

Assinatura do Monitor(a)
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ANEXO VII

BOLSA MONITORIA INCLUSIVA 
FICHA Nº 01RELATOM RIO MENSAL

Monitor: Matrícula:
Campus:
Curso:
Mês/Ano: /            Horário de Monitoria e Local:Data Atividades Desenvolvidas Horas

Total Geral de Horas:
Assinatura do Monitor:
Data e Assinatura do Orientador:   /         /         

1. AVALIAÇÃO DO ORIENTADOR:

          2.        PARECER     DO     NAI/UFOB:                                                                                                                           
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Observações:

)() SATISFATÓRIO(DESEMPENHO DO MONITOR:

Data e Assinatura da Coordenação do NAI/UFOB:             /           /               
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ANEXO VIII

BOLSA MONITORIA INCLUSIVA 
FICHA Nº 02FREQUES NCIA MENSAL

Monitor: Matrícula:
Campus:
Curso: Mês/Ano: /            
3. FREQUÊNCIA:

Dia Assinatur a Totalde horas Dia Assinatur a Totalde horas01 1602 1703 1804 1905 2006 2107 2208 2309 2410 2511 2612 2713 2814 2915 30
TOTAL:

Assinatura do Monitor:
Data e Assinatura do Orientador:   /         /         
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ANEXO IX

BAREMA DE TÍTULOS/CERTIFICADOSEdital PROAE nº xx/20xx - BOLSA INCLUSIVA

Tipo de Participaça�o Pontuaça�o por titulaça�o(por certificado) Pontuaça�  o Ma�xima Pontuaça�  o Obtida
Comprovaça�o de Curso em Libras ou Braile 1,5 3,00Comprovaça�o de Curso voltado paraacessibilidade Inclusa�o 0,5 2,00
Participaça�o em Eventos com Tema� tica Inclusa�o do pu� blico alvo da educaça�o especial 0,5 2,00
Apresentaça�o de Artigo ou outrosTrabalhos em Eventos - tema� tica Inclusa�o. 1,0 2,00Conclusa�o do componente curricular em educaça�o especial / LIBRAS 0,5 1,0
TOTAL 10,00 Pontos

Assinatura do Avaliador
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PONTUAÇÃO OBTIDA:
CANDIDATO:
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ANEXO XSELEÇAQ O PARA BOLSA INCLUSIVA EDITAL Edital PROAE nº xx/20xxAvaliador (a):                                                                                                                                                                                                 

___________________________________________Assinatura do Avaliador
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CANDIDATO(A)
ITENS PARA AVALIAÇAQ O DA CARTA DE INTENÇAQ O E ENTREVISTA ValorMa� xim o 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13

Motivaça� o para participar da Monitoria Inclusiva 1,5
Contribuiço� es da Monitoria com a a� rea de formaça� o acade�mica 1,0
Conhecimento a respeito de questo� es que envolvem a inclusa� o educacional 2,0
Disponibilidade para desenvolver as atividades de monitoria 1,5
Caracterí�sticas pessoais que contribuiriam para o desenvolvimento das atividades demonitoria 1,0
Experie�ncia em grupos de estudo e atividades de monitoria 1,0
Experie�ncia e/ou vive�ncia com pessoas na condiça� o de deficie�ncia 2,0

Total 10,0
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